
REQUERIMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

NOME (PESSOA FíSICA OU JURIDICA):

Exm Senhor PREFEITO

,.
n

Ne DO PROTOCOIO

lonas Sampaio Nepomuceno

ENDEREço: Rua Major Manoel Candido Sobreira, S/N -
Condomínio Águas de Camaçari - Lucena/PB CEP: 583r5-ooo
TELEFoNE: (83) 988ro-4897
E-MAIL: Sampaioionas4S@gmail.com

NATURALIDADE:

Cabedelo-PB Representante Comercial
PROFISSÃO:

8j4.rj5 SSP-PB
NS IDENTIDADE: NS CNPJ OU CPF:

275.o2o.744-49

N9 INSCRIÇÃO DO IMÓVEL:
r.ooor. 3gJ.01.oo4o. oooo.6
Sequencial: rc37426.4

ATIVIDADE:

REQUER de V. Ex que se digne
conceder-lhe
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ASSI NATURA 
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REQUERENTE

\*s.§, C;zo.§rcr\..io \f lOtS..a*.\OSoro

ooo6rlzoz3

EST. CIVIL:

Casado
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CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E

VENDA OUE FAZEM A SRA. IZABEL MARIA DO

NASCIMENTO SOUZA E JONAS .SAL',IPAIO
NEPOMUCENO.

PROMITENTE YENDEDORA:

A Sra. IZABB,L MARIA DO NASCIMENTO SOUZA, brasileira, viúva, aposentada,

portadora do RG 645.440 - SSP/PB, inscrita no CPF sob o no 250.919.054'72,rcsidente

e domiciliada à Rua Prof. Emílio de Araújo Chaves, no 391, Altiplano, João Pessoa -
PB, denominada PROMITENU0 YENDEDORA.

PROMITENTE COMPRADOR:

O Sr. JONAS SAMPAIO NEPOMUCENO, brasileiro, casado, representante

comercial, portador da Carteira de identidade no. 834135 SSDSIPB e inscrito no

CPF/MF sob no. 275.020.744-49, residente e domiciliado na Rua Maria Cavalcante de

Oliveira, lg3, Mangabeira, João Pessoa-PB denominado PROMITENTE

coMPBApOR.

o presente CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE

, mediante as cláusulas e condições sgguintes:

DO OBJETO DO PRESENTE CONTRATO

Constitui objeto do presente contrato, um imóvel

denominado Lote 08 da Quadra XVII, do Condomínio Aguas de Camaçari, locaiizado

no município de Lucena * PB.

DAS CO ICÕES DE PRECO E DA F'ORMA DE PA AMENTO

CLÁUSULA SEGUNDA: O preço da presente transação é cle R$ 55.000,00 (cinquenta

e cinco rnil reais), que será pago pelo promitente comprador em 21 parcelas, sendo a

primeira parcela (sinal) no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), que deve ser

adimplida no ato da assinatura do contrato, e 20 parcelas iguais, no valor de R$

1.000,00 (um mil reais), a serem pagas todo dia 25 de cada mês'

2.1 - Em caso de atraso de ate duas parcelas, seja consecutiva ou não, sujeitará ao

vencimento antecipacio das demais parcelas que restam a vencer, de moclo que o

p
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promitente comprador será notificado para pagar todo o valor deste contrato em até 15

dias após a notiÍicação.

2.2 - Anotificação será expedida por qualquer meio, seja por carta mediante aviso de

recebimento, e-mail, aplicativo de mensagens ou qualquer outro meio expedito que

possa ser capazde 
"orfirrrrar 

o recebimento por parte do promitente comprador'

2.3 - Na hipótese de o promitente comprador não cumprir as determinações das

clausulas anteriores, este contrato fica revogado de pleno direito, devendo-lhe ser

restituído o percentu al de 3}Yodo valor pago até esse momento, 1ogo, à posse do imóvel

deve ser restituída imediatamente à promitente vendedora, pouco importando se o

promitente comprador implementou benfeitorias, de qualquer espécie, ou se existe uma

construção em andamento.

2,4 - Osvalores deverão ser pagos através de deposito em conta, na conta poupança da

filha da promitente vendedora, Rebecca Neves do Nascimento Souza' inscritas no CPF

sob o no: 11g.37g.684-99, cujos dados vão a seguir especificados:

Caixa Econômica Federal

Agência: 4099

Operação: 013

Conta Poupança: 000045 84-8

DA IMISSÃO NA POSSE

CLÁUSULA TERCEIRA: A posse do imóvel objeto deste contrato será entregue ao

promitente comprador imediatamente após o pagamento da parcela sinal de R$

35.000,00 (trinta e cinco mil reais), ficando responsávet pelo imóvel em todas as

esferas, (civil, criminal e administrativa)'

p

CLÁUSULA QUARTA: A promitente vendedora dele- "ll-tg3l-9,-13óutl 
ao

promitente 
"o*prudãffire 

e dàsembaraçado de TAXAS DE CONDOMINIO, IPTU'

iõn,-ÁCU i,iUZe outros que porventura possam recair sobre o imóvel'

Parágrafo único: O promitente comprador ficará responsável pelo pagamento de todos

as taxas de condomínio, Iptu, Tcr, Agua, Luz, Tributos e quaisquer outras obrigações' a

partir de sua imissão na posse do imóvel'

DA ESCRITURA PÚBLICA

CLÁUSIJLA QUINTA: O promitente comprador poderá escriturar o referido imóvel

apos o pagamento integral do valor celebrado, de modo que a promitente vendedora

assinará a devida escritura de compra e venda'

,**d#ít-



5,1 - Atualmente o imóvel objeto deste contrato se encontÍa escriturado em nome da

empresa Morada Incorpo.uçoes Ltda, inscrita no CNPJ sob o n" 02'955 '78710001-70'

sediadanaAv.JoãoMaurício,no33,Manaíra'JoãoPessoa-PB'todavia'oreferido
imóvel foi vendido ao casal, Willemberg Andrade Souza e Izabel Maria do Nascimento

Souza, ora Promitente vendedora'

5.2 - A promitente vendedora assinará a escntura pública de compra e venda em favor

do promitente comprador, após o pagamento integral do valor celebrado ou após a

,"roloçãodaaçãodeinventariorf0829683-47'2015'8'15'2001'oqueocorrerprimeiro'
pois o presente imóvel se encontra arrolado nesta ação de inventário'

A ACONTRATUAL

CLÁUSULA SEXTA: Fica desde já, estabelecido que a parte que infringir qualsquer

das cláusulas e condições deste contrato, se obriga a pagat a parte inocente a multa de

20% (VINTE PORCENTO)' sobre o valor do imóve1 objeto deste contrato' mats

ho advocatícios no Percentual de 20oÁ, independentemente do fato que vler a
S

DAS DISPOST orS GERÀ

CLÁ ET
modificado por aditamen

DO FORocoNTRATUAL

CL SUL o VA As paÍes elegem o Foro da Comarca de João Pessoat

Estado da Paraíba, para dirimir as eventuais dúvidas, omissões, procedimentos

extrajudiciais ou judiciais que poryentura possam advir da execução do presente

contrato, Íenunciando a outro por mais privilegi ado que seja.

: O presente instrumento somente poderá ser alterado ou

to ou ietificação assinada por todas as partes contÍatantes'

Parágrafo único: Operada a rescisão deste instrumento' em qualquer hipótese e por

qralq"u", motivo ou razáo, ftcarit a parte que não deu causa' de imediato liberado e

autorizado de pleno direito a dispor ão imóvel' sem ressalva ou restrição de neúuma

natureza, independentemente de quaisquer outros procedimentos judiciais ou

extrajudiciais, perdendo um em favor do outro todas as benfeitorias' acessões e

construções eventualmente realizadas, sem direito a indenização ou retenção'

$
E, achando-se justos e contratados conforme os termos das cláusulas e condigões retro

mencionadas assinam o presente CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITOS

HEREDITÁRIOS DE BEM IMÓVEL, em 03 (três) vias de igual teor e forma' na

presença das testemunhas abaixo assinadas, comprometendo-se recíproca e mutuamente

cumpri-1o e fazêlo cumprir na íntegra do que nele se contém'

o*§'

João Pessoa - PB, 21 de Janeiro de2021'



PROMITENTE VENDEDORA

ilS Cartório Azevêdo Bastos

PROMITENTE COMPRADOR

'íç

UES

AS AIO NEPOMUCENO

TESTEMUNHAS RECONHECIMENTO DE'FIBM A 2ÜZ
nocmhgco pq âutonlicidado a trma do:
JOf'lAS SAMPAIO NEPOfi4IJÇ:ENq' " " "

DorJ Ís . âm toStâmunho da ve{dada. Joáo Po88oe

Érrlol, ns r0,47 FEPJ: Rg ?,@ FARPEN: R$ 0,31

SELO DIOITAL: AKY4221 $96X
Conlira a autonlicided6 sm https://selodigihl. tFb.

.PB.

|.re.bfrNOME:

CPF:
VES B

NOME
CPF
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El,asRua
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Prefeitura MunlclpaJ. de Lucena STAY
a6/oL/2023?;''; Secretaria de Receita' ldr:nicipal

rICHÀ DO IMOVEL

Inscriçâo Imobiliária:

Inscrição Anterior:

r .000 t .393.0 I .0040.0fi)0.6

0 I -193004r)00000 - 3i 426

14374?6.4

IERRITORIAL

ucncial:

Endereço RUA A.\ÍA('
.\\

MAJOR ('Iv{ÀNOEL ANDIDO SNSOBREIRA. CONDOMINIO DEACUAS ( ARI Quadra'il l.-08 CLote AÀ{ACAR L-ucena PB 5E3 5-000

Proprietário

CPFICNPJ:

\OVITEX COMERCIO L]'D.{

00.539.559 00{}r-94 hirangurgellà.oi.com.br

E,nd, (lorrespondência: Av ALMTRANTE BARROSO. ]?.]-285 - CI]N]'RO - .IOÀO PESSO.A PB. Cep: 5§01-l-120 - BR.\Sll-
'[ estàds Prinripal:

,\rca (lons Unitlade:

ll.fi)

0.00

Profundirlade
Principal:

Área Totul Cons:

30.(x)

t),00

i6().r)0

r2.0u

rca do'l'erreno:

Fictícia:

Águar

Pavimrntação:

Rrde Elétrica:

Colcta Lixo:

\ÀO
\AO
NÂO

COI.IJ A
.A,LTERN.{DA

NÀo

NÀo

NAO

NÀO

Reelc de Esgoto:

Emplacanrrnto:

minaç§o Pública:

s Pluviais:

Rede de Telefonr:

.\rborizaçáo:

sl\,Í

\Ào
\.Ào

NÃO

Limpeza Llrbana:

If abitr-.se Ano Construção: Pavimentos:

SituaçÂo Quadra:

Pedologia:

FRENTE - I

SORMAL ARGTLOS
o-l

PLANO. I

NÀO MLIRAD0

Terrcno: PRÓPRIO

NÀO

t,Íilizâção (t,lso Solo):

L,ntadoConservação: - I .

Coberturai

Encratrdo:

Coleta Seletir,a: \.\O NÀO

to

Liro

ra (Elevação):

Tipo Imóvel
(Espécie;:

Patrimônio
Edificação:

Padrõo Construtivo:

Piso (Característica)r

lnstalaçâo Sanitária:

Taxas: NORIvIAL Porte:IPTU:

Prrxe*ro Cad:rstro

Pnrc Ult Âltrr:

§ituação Atual:

V Venal I'erreno:

V{l (M,'I'err.Êno):

\ORVIAL

23.722.51

0.00 (0,00)

Date Cadaslro: 02lMt20l2

Datâ Ult rllt:

Data Ult [,ançt ?3ll2l2(122

V Venal Edilicação: 0.00

Yt, (M? Construçâo): 0.00 (0.00)

I

1.50

2.1.722.s 1

355.83

IPTU:

Insc l\Íercantil:

Fraçâo ldeal:

V !'enal Alual:

IPTL'Sem Desconto

í' .:,:Í!(': : :;r1,.: il-. L./:- 1sLà -ii- -', .:li | :ç:ç,-tZr-2.. h§:a:,';:58r.1' i.lm::,.j,: ::i.:i.f .1,'l
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RELATÓRIO DE PROCESSOS

Sistema de Protocolo Eletronico

Prefeitura Municipal de Lucena

Aguardando Recebimento

PROTOCOLO SOLICITANTE

00061/2023 JONAS SAMPAIO NEPOMUCENO

Encarninhado

PROTOCOLO SOLICITANTE

0054712022 JONAS SAMPAIO NEPOMUCENO

TIPO

tMoetLÁnto - cADAsrRo -
ALTERAÇÃo

TIPO

TRIBUTOS . CANCELAMENTO DE
COBRANÇA

ORIGEM

PREFEITURA DE LUCENA

P;t0Ttlrl0L0 GERAT

ORIGEM

PREFEITURA DE LUCENA

S,:Oüí:',-;\RlA D;\ Rt ü[;lT/.

DESTINO

PREFEITURA DE LUCENA

Ft:üEÍl'Â " D l(]|.i,Êrl.l/AÇÃO

DESTINO

PREFEITURA DE LUCENA

Pr'1üCLl ?l\LlD,lli\ ü[:l]At.

DATA

2310112023 10:17:55

DATA

271071202210:50:37
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